
INDICAÇÃO Nº 
2024
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado providências para a instalação de Juizados Especiais Criminais em todos os estádios. 

JUSTIFICATIVA

É dever institucional do Poder Judiciário procurar, nos limites de suas atribuições, alternativas na política judiciária que combatam a violência urbana, em especial nos espaços públicos destinados às práticas desportivas, tornando a justiça acessível a todos.

A instalação de Juizados Especiais Criminais em todos os estádios nasce do clamor pela paz nas práticas desportivas, especialmente nos estádios de futebol, no combate à violência e na tentativa de resgate do torcedor-consumidor, submetido a toda espécie de maus-tratos pelos clubes e organizadores das competições.

 Com a instalação dos Juizados, a segurança dos torcedores será otimizada; a impunidade dos maus torcedores acabará, dando eficácia às Leis n. 9.099/95 e 10.671/03; e será promovido o acesso rápido ao torcedor que precise reclamar sobre a prática de infrações penais, por ocasião da realização do evento desportivo.

Além disso, a presença maciça do Estado-Juiz e das funções essenciais à justiça, como o Ministério Público, a Defensoria Pública, a Ordem dos Advogados do Brasil e servidores públicos nos estádios, inibirá a prática de infrações penais, por assegurar resposta imediata aos conflitos ocorridos nos eventos desportivos.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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